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NOTA TÉCNICA CTEI nº 088/2021 

Câmara Técnica de Economia e Inovação (CT-EI) 

 

Elaboração conjunta – FAPES/FAPEMIG/RAMBOLL 

Avaliação referente ao PG-15 – Programa de Promoção da Inovação 

1. Assunto  

Análise da nova versão do “Programa de Promoção da Inovação” – PG-15, 

encaminhada à Câmara Técnica de Economia e Inovação (CT-EI) pela Fundação 

Renova, em setembro de 2020. 

2. Comentários iniciais 

A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo (FAPES), a 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG) e a Ramboll, 

em face da Deliberação CIF nº 338, de 22 de outubro de 2019, considerando a Nota 

Técnica n° 70/2019/CT-EI e a Oficina de Revisão dos Programas de Economia Local, 

realizaram Nota Técnica (78/2020/CT-EI) para avaliação do PG-15. Esta, inicialmente, 

foi discutida com a Fundação Renova e foi apresentado o consolidado da nota em 

reunião da Câmara Técnica de Economia e Inovação (CT-EI). Contudo, não houve 

deliberação da Câmara, pelo fato de a Fundação Renova indicar que os programas 

estavam sendo revistos e que nova versão do documento seria apresentada à CT-EI. 

A nova versão, objeto da presente análise, foi encaminhada à CT-EI em setembro de 

2020. 

O novo documento foi analisado por representantes da CT-EI da FAPEMIG, FAPES 

e Ramboll e discutido em reunião de revisão dos programas no dia 30/04/21. A partir 

desta reunião, a Renova se comprometeu a fazer as correções indicadas na avaliação 

inicial e encaminhar o documento com as alterações e acréscimos para validação na 

reunião de revisão dos programas do dia 07/05/21. 

3. Objetivo 

Analisar a nova versão do documento do “Programa de Promoção da Inovação” – PG-

15. 
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4. Avaliação inicial 

4.1 Observações sobre o texto – possíveis correções 

De modo geral, a versão apresentada considerou muito dos apontamentos 

anteriormente realizados, quando da discussão da NT 78, e houve reestruturação dos 

itens e da forma de apresentação do texto no documento do PG-15. O documento 

está dividido em: Controle de mudanças do programa, Sumário Executivo, Declaração 

do programa, Planejamento consolidado do programa, Plano de resultados, 

Referências e Anexos. 

Na nova estrutura, o documento apresenta três eixos centrais: Inovação para a 

Reparação; Ambientes de Negócios; e Fortalecimento de Capital Humano, todos com 

a indicação de objetivos de cada eixo e que são apresentados também em outros 

itens, ao longo do texto. Nesse sentido, para maior clareza do texto, destaca-se a 

importância de uniformização da descrição dos objetivos, uma vez que eles 

aparecem descritos de formas diferentes no documento. Como exemplo, as 

descrições das páginas 5, 7 e 17, referente aos objetivos do Eixo Ambientes de 

Negócios; das páginas 5, 7 e 19, referente aos objetivos do Eixo Inovação para a 

Reparação; e das páginas 5, 7 e 23, referente aos objetivos do Eixo Fortalecimento 

de Capital Humano. 

Destaca-se, também, a necessidade de detalhamento do segundo objetivo 

específico que consta da p.7 do documento, de modo a contemplar a 

responsabilidade socioeconômica e/ou socioambiental na formação educacional e 

profissional. Sugere-se como redação: “Fomentar a formação educacional e 

profissional em temáticas correlatas à recuperação das áreas atingidas, visando à 

responsabilidade socioeconômica e/ou socioambiental, conforme potencialidades e 

vocações do território”.  

Em relação ao planejamento do Eixo “Fortalecimento de capital humano”, não há 

definição dos projetos para esse eixo, sendo elencadas apenas ações a serem 

realizadas.  

4.2 Observações da equipe de análise  

A nova versão do “Programa de Promoção da Inovação” – PG-15, aborda, de modo 

geral, os aspectos relacionados ao acompanhamento dos três eixos indicados no 

programa. Entende-se que alguns itens, como a forma de se alcançar o nível de 

maturidade tecnológica desejado, as premissas, o planejamento do Eixo 
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Fortalecimento de capital humano, a forma de acompanhamento dos projetos de cada 

eixo, os benefícios e a forma como os resultados do programa serão divulgados, 

poderiam ser mais bem detalhados. Mas, por se tratar de um documento geral do 

programa, desde que os itens citados sejam descritos adequadamente nos projetos a 

serem realizados, apresenta-se adequado. 

Cabe ressaltar que os indicadores apresentados no documento estão de acordo com 

o objetivo do programa, no entanto, entendemos que o documento do PG-15, ou 

os projetos e as atividades a serem desenvolvidas precisam ir além do proposto, 

para repercutir diretamente junto aos atingidos e com efetividade no programa 

compensatório.  

Nesse sentido, levantamos alguns questionamentos: 

 Os indicadores previstos no documento do PG-15 medem a compensação 

sobre os danos os quais não cabem reparação?  

 Os impactos que se esperam atenuar estão sendo medidos?  

 Os resultados das pesquisas fomentadas estão, realmente, compensando os 

impactos causados? Quem dirá que os projetos financiados alcançaram o seu 

objetivo? 

 De que modo o proposto no programa chegará até os envolvidos e atingidos? 

Somado a esses questionamentos, a equipe de análise do PG-15, para que seja 

aprovado o documento, faz as seguintes ressalvas, que devem ser observadas para 

o desenvolvimento dos projetos e das ações de cada eixo: 

 Detalhamento das formas de alcance do Nível de Maturidade Tecnológica (TRL 

4) indicado no texto. 

 Detalhamento de premissas em cada projeto e validação destas junto aos 

stakeholders diretos e indiretos envolvidos. 

 Acompanhamento de todas as etapas que envolvem o “fomento” do 

ecossistema de inovação, considerando ações de repercussão no mercado. 

 Gestão de risco de todas as etapas a serem desenvolvidas. 

 Definição dos programas a serem contemplados no Eixo “Fortalecimento de 

capital humano”, com indicação de áreas prioritárias ou de abrangência. 

 Acréscimo de indicadores que mostrem resultados compensatórios do PG-15. 
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5 Discussão em reunião 

Em 30 de abril de 2021, foi realizada discussão do PG-15 em reunião de revisão dos 

programas e a Fundação Renova não apresentou óbices na adequação do texto, com 

as observações indicadas pela equipe de análise. Além das correções no texto, ficou 

acordada a elaboração de um anexo, de modo a contemplar e detalhar os 

questionamentos e pontos de atenção a serem observados para o desenvolvimento 

de projetos e ações do programa. 

A versão corrigida e acrescentada foi encaminhada à CT-EI em 04/05/21 e passou 

por nova discussão em reunião de 07/05/21. 

 

6 Parecer 

Considerando que foi feita a discussão do texto do programa; 

Considerando que os pontos destacados foram de consenso entre equipe avaliadora 

e Fundação Renova; 

Considerando que foram realizados as correções e os acréscimos para melhor clareza 

das ações do programa; 

Recomenda-se a aprovação do documento do PG-15. 

 

 

 

 

 

Hugo Santos Tofoli 

Coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação 
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